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PORTARIA Nº 189/2021. 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIMARÃES, no 

exercício pleno do cargo, resolve baixar a presente portaria, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - Designa a Sra. Rosilene de Deus Ribeiro, 

RG nº 033149712007-9 SSP/MA, CPF nº 409.360.823-72, como 

Articuladora Pedagógica Municipal do Pacto pela Aprendizagem - 

Eixo Educação Infantil. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES (MA), AOS 

VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL 

E VINTE E UM. 

 

 

                          Osvaldo Luís Gomes 
                         Prefeito Municipal de Guimarães 

 

 

PORTARIA Nº 190/2021. 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIMARÃES, no 

exercício pleno do cargo, resolve baixar a presente portaria, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - Designa a Sra. Lurdineia Santos Garcia, RG 

nº 0000069792933 SSP/MA, CPF nº 003.497.143-20, como 

Articuladora Pedagógica Municipal do Pacto pela Aprendizagem - 

Eixo Educação Infantil. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES (MA), AOS 

VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL 

E VINTE E UM. 

     

                                       Osvaldo Luís Gomes 

Prefeito Municipal de Guimarães 

 

 

PORTARIA Nº 191/2021. 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIMARÃES, no 

exercício pleno do cargo, resolve baixar a presente portaria, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - Designa a Sra. Adeilce Santos Cardoso, RG 

nº 013256022000-2 SSP/MA, CPF nº 003.419.363-40, como 

Articuladora Pedagógica Municipal do Pacto pela Aprendizagem - 

Eixo Alfabetização. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES (MA), AOS 

VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL 

E VINTE E UM. 

 

Osvaldo Luís Gomes 

Prefeito Municipal de Guimarães 
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PORTARIA Nº 192/2021. 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIMARÃES, no 

exercício pleno do cargo, resolve baixar a presente portaria, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - Designa a Sra. Rosiluce Ribeiro Martins, 

RG nº 030215232005-5 SSP/MA, CPF nº 409.359.903-30, como 

Articuladora Pedagógica Municipal do Pacto pela Aprendizagem - 

Eixo Alfabetização. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES (MA), AOS 

VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL 

E VINTE E UM. 

 

 

 

Osvaldo Luís Gomes 

Prefeito Municipal de Guimarães 
 

 

PORTARIA Nº 193/2021. 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIMARÃES, no 

exercício pleno do cargo, resolve baixar a presente portaria, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - Designa a Sra. Ana Leudes Rabelo dos 

Santos, RG nº 000073402997-7 SSP/MA, CPF nº 929.610.373-87, 

como Multiplicadora do Volta ao Novo. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES (MA), AOS 

VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL 

E VINTE E UM. 

 

 

Osvaldo Luís Gomes 

Prefeito Municipal de Guimarães 

 

 

PORTARIA Nº 194/2021. 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIMARÃES, no 

exercício pleno do cargo, resolve baixar a presente portaria, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - Designa a Sra. Misclene de Jesus Louzeiro, 

RG nº 053637142014-4 SSP/MA, CPF nº 257.117.333-20, como 

Multiplicadora do Volta ao Novo. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES (MA), AOS 

VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL 

E VINTE E UM. 

 

 

Osvaldo Luís Gomes 

Prefeito Municipal de Guimarães 

 

 

PORTARIA N.º 195/2021. 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE GUIMARÃES, no 

exercício pleno do cargo, resolve baixar a presente portaria, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º - Designa a Sra. Sandra Maria Cardoso 

Maia, RG nº 014033092000-2 SSP/MA, CPF nº 008.199.533-42, 

como Articuladora e Multiplicadora do Volta ao Novo. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES (MA), AOS 

VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL 

E VINTE E UM. 

 

 

Osvaldo Luís Gomes 

Prefeito Municipal de Guimarães 
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Osvaldo Luís Gomes 
Prefeito 
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_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 9; 
f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 
enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

 

Informações: (98) 985700051 

 

 

 

 

 

 


